
 ACESSO AO ENSINO SUPERIOR 2011 1ª Fase do Concurso Nacional de Acesso 

Estabelecimento: 3153

Curso Superior: 9629

Instituto Politécnico de Setúbal - Escola Superior de Ciências Empresariais

Gestão da Distribuição e da Logística

Licenciatura

DISTRIBUIÇÕES DE NOTAS DE CANDIDATURA
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OPÇÃO CANDIDATURA
Opção Cands. % Cols. %

1ª 28 2822 78
2ª 31 324 8
3ª 28 322 8
4ª 15 012 0
5ª 15 212 6
6ª 10 08 0

Total 127 36

ETAPA COLOCAÇÃO (contingente)
Etapa Colocação Cands. % Cols. % Nota

Militares 1 01 013
Pref. Regional 1 70 2655 7214 107,1
Pref. Habilitacion 4 13 316 121,8
Geral 127 9100 2517 121,0

Total 202 36

CURSO DO 12º ANO
Curso 12º ano Cands. % Cols. %

(15 mais frequentes)

Ciências e Tecnologias (DL 272/20 25 920 25C60

Ciências e Tecnologias 14 511 14060

Ciências Socioeconómicas (DL 272/ 14 411 11C61

Recorrente - Ciências e Tecnologia 9 37 8970

Línguas e Humanidades (DL 272/2 7 26 6C62

Desporto 7 16 3089

Recorrente - Ciências Socioeconóm 6 45 11971

Cursos EFA, Formações  Modulare 5 14 3966

Recorrente - Ciências Sociais e Hu 3 02 0972

Técnico para agências de viagens 3 02 0778

Técnico de Gestão 2 22 6P51

Técnico de Gestão do Ambiente 2 12 3P55

Ens. secundário recorrente (todos o 2 12 3220

Recorrente - Administração 2 02 0980

Técnico de Marketing 2 02 0P64

DISTRITO/CAE DE CANDIDATURA
Distrito Origem Cands. % Cols. %

Setúbal 104 3382 92
Lisboa 17 213 6
Santarém 2 02 0
Évora 2 12 3
Viseu 1 01 0
Porto 1 01 0

Total 127 36

MÉDIAS DOS COLOCADOS
Nota de candidatura 126,9
Prova de ingresso 113,1
Média do 12º ano 134,2
Média do 10º/11º ano 134,2

SEXO DOS CANDIDATOS
Sexo Cands. % Cols. %

Masc. 74 2458 67
Femin. 53 1242 33

Total 127 36

OPÇÕES EXCLUÍDAS
Nota candidatura (s/mínima) 1
Prova ingresso (não fez) 1
Prova ingresso (s/mínima) 0
Pré-requisito (não fez) 0
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